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CENTRO ASSÖüI/ÀTIVO AR/IIGOS ÞA pRAçA

HST,qTUTO

enpíru¡-o I

D,A Deht0nntrunçÃo, sEDE E FtNs

ART. 1o - O CENTRO ASSOCIATIVO AMIIGOS DA PRAÇA, rloravante ciesignado
CAP, associação civil constitr-rído em 27 cJe dezembro de 2008, é pessoa jurídica
civil de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por ternpg indeterminado, com
sede e foro no Município de Manaus, Estado do Amazonur, .brn atuação em todo

:território nacional.

5 ÚrutCo - O CAP tem como finalidade oferecer aos seus associados e aos diversos
segmentos da sociedade o que se segue:

a) planejar, promover e executar atividades em prol do ciciadão, sem clistinção
de raça, cor, gênero ou religião;

b) elaborar programas de eventos nas áreas cle lazer, e de cultura, cle forma
abrangente, corn destaque para as artes e desporlos, podendo aincla.
prornover formas de ajuclar a desenvolver trabalhos voltados à infância, ao
adolescente e ao idoso;

c) instituir cooperação e parceria com os poderes públicos (municipais,
estaduais e federais), buscando também com os organismos não
governamentais e demais entidades privadas, ajuda uó combate à

"r degradação do meio ambiente e clas riquezas naturais; l

d) formular instrumentos de pesquisars que possam ider:rtificar os probtenrasl
danosos que a nossa população enfrenta, principalmente nas áreas de saúde;
e segurança, criando nrétoclos práticos que busquem as soluções junto aos
órgãos púrblicos ¡:ertinentes;

e) estabelecer parcerias com os poderes públicos na concluçãÒ dê projetos e
execução de trabalhos concernentes a preservação dos ambientes abertos,
particularmente as praças públicas da cidade cle Manaus, clestinados ã
cultura e a recreação;

f) prestetr serviços a institurições financeiras rra qualidade'cle correspondente no
p aís, dentro das diretrizes fixad as pelo Consellro Morretário Nacional, forha

irá de apoio de captação de recursôs para revertê-los nas ações dos
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ap ará integralmente na consecr,rção cfo seu otljetivo social, o S
brutos ou líquridr-rs, dividendos, bonificações, participa çoesou parcel
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ART' 3o - o cENTRo clisciplinará seu funcionamento por meio de ordensNormativas, emiticras pera Assenrbreia Gerar, " orJrnr i"n*'"äs] er¡ritioas peraDiretoria, forrnando, em consec¡ùiência, o sieu Regimento f nt"ro. p;;; curnprir a suarinalidade, o cENTRo se organizará em uniãa,J.; l; Ër"î,åcåã de serviços,quantas se fizerem necessárias.

ART' 4o - o cENTRo poderá renumenar os seus dirigentes que efetivamentdatuarem na gestão executiva, respeitando contudo or"uu,oã.";;r;;;;;';'Jo
lercado 

na, região crentro de cada área de atuação. os nomes inoicaoos,-;;r#;ser aprovados pelo conselho Diretor através de orden, rn".ut¡u-u, u posteriorconhecimento e aprovação cla Assembléia;Geral.

c/\PiTUr0 tl

tD0s /j.ssOclAÐOS

ART' 5o - O CENTRO ASSOCIATIVO é: constituído por q-rm número ilimitado deassociados, distribuídos nas seguintes categorias:
a) fu'dadoresr aqueles que assinaremra Ata cre constituição;
b) beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que contribuÍrem com cloações debens oul valores;
c) contribuintes: pessoas físicas or-r jurídicas que se associarem ao cENTRo econtribuírem com valores em espécie ou prestarem serviços na área de suasespecialidades.

ART. 60 - São direitos dos associados:
l) votar e ser votado para os cargos eletivos;
ll) tomar parte nas Assembléias Gerais;
lll) em caso de exclusão por justa causa, é dado o direito de sua plena defesa;lV)convocar os órgãos deliberativos por requerimento subscrito por, 

"" ,ioirol1/5 dos associacros, quites com suas obrigações estatr¡tárias. i

Art. 70 - São deveres dos associaclos:
l) cumprir as ciisposições estaturtárias e regimentais;
ll) acatar as decisões cla diretoria;

Parágrafo primeiro: Os assoc
pelos encargos do INSTITUTO,

iados não respondem, nem mesimo s riamente,

Parágrafo Segun
por uma Entidade

do: Para s_er admitido, cJeverá ser indicado ,Po
idônea, comprometendo-se a cumprir os E Sta

SO do'
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,TÍIZO

ART' 8o - A demissão do associado cl¿rr-se-á por sua livre e espontânea vorltade,podendo, no entanto, ser demitido pela Diretoria por não estar 
"ïÃprinoo de formaadequada, as suas obrigações estatutárias.

ART' 9o - A exclusão do associado por jursta causa clar-se-á ,quando da existênciade motivos graves, devidamente fundarrnentados em oeilnerafao pela maiorie¡absolr-¡ta dos presentes à Assembléia Ge:ral, especialm*nt" oionJo.uda para esse!finl. Em caso de excrusão, caberá recursosra Assernbr"iu ó"rui:- 
""

cApÍTUr0 ilr

D/\ AÞl\iltNt$TRAÇÃO

ART' 10o - os órgão] 
-cue 

compõem a estrutura organizacional administrativa doCENTRO ASSOCIATIVO são os seguintes:
l) Assembléia Geral;
ll) Conselho Diretor,
lll) Conselho Fiscal.

Seção ll

D/\$ Ët-Ëtç0Hs

Parågrafo Terceiro: A formalização da admissão se dará por preenchimento deficha cadastral, onde serão registiados todos os dados pessoais e profissionais donovo membro.

ART' 11o - os candidatos que participaräo da eleição do Conselho Diretor e doconselho Fiscal do lNSTlruTo serão indicados pela Diretoria atual ou pelosassociados, tendo como componentes principais em seus "cuiriculum,, a capacidadetécnica para o cargo e o comportamento pessoal.

ART' 12o - As convocações para as eleiçõ,es serão realizadas por editais, de quatroem quatro anos ou en] c¡ualquer ¡nomento, ,por renúncia de urn i:u mais dir.etores.

13o - Quanto a linha cje convocação para a Assembléia Geral eleger e clestituirselho Diretor e o conselho Fiscal, está inserida no parágrafo primeiro clo Art.

ART. 14o - Qualquer associado poderá voúar, desde que, esteja cumpsuas obrigações estatutárias e regimentais.

ART.
o Con
200.

ART. 15o - o voto será rearizado de forma aberta e o associado pod
representar através de procuracjore
1Bo

S cred elrciados, conforrn estabel

AS
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DA I\SSËMB[.8[A GERAL

ART' 160 - A Assembléia Geral é o órgão soberano de deliberação de cJireção doCENTRO ASSOCIATIVO.

ART' 17o - A Assembléia Geral é constituída pelos fundadores e demais associadosem pleno gozo de seus direitos estatutários, sendo que a .uouìr corresponde umúnico voto.

ART' 18o - o associado poderá fazer-se rerpresentar na Assembléia Geral através d+procuradores credenciados por instrumento regar de procuração, no'ffi;;;;ämáximotrês. \ - 
,.

ttr.

ART' 19o - As rei)niões da Assembléia Geral terão o comanclo clo seu presidente
com a participação de um secretário para o exercício das iunçoes inerentes a essaatividade.

ART. 20o - Compete à Assembléia Geral:

eleger e destituir o conserho Diretor e o conserho Fiscar;
decidir sobre as reformas do Estatuto;
aprovar as contas; '

decidir sobre a extinção do Centro Associativo; 
ì

decidir sobre a conveniência cle alienar, transigir, hipotecar, ou permutar
bens patrimoníais;

vl) emitir ordens Normativas para disciplinar o funcionamento interno docENTRo, após formarização com o conserho Diretor; 
,vll) decidir sobre a aprovação cJosr nomes dos Diretores indicados paraexercerem funções executivas.

Parágrafo 1o - Para as cleliberações a que se referern os incisos I e ll deste artigo, aAssembléia Geral será especialmente convocado, 0""-"0ï"o 
"räu 

quorum serestabelecido em 2/3 cJos associados em 1'" convocação, 
" nåt rugrndu convocaçãecom um número nunca inferior a 1r3 nos seguintes. ¡'vvLryqç{

Parágrafo 2o -para as deriberações a queise referem os incisos ilr, rv, v,Art. 15o, deverá contar com a aprovação de 2tg dos membros nconvocação e quarquer número nas convocações seguintes.

ART. 21" - A Assembléia Gerar rearizar-se-á orcrinariamente uma
sempre no últinro dia do rnês cle janeiro para:

r)

lt)
ilr)
tv)
v)

V¡

l) aprovar a proposta cle programação,arr
ll) apreciar o relatório anual cla Diretoria;

ual submetida pelo Cons

a

âno,
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lll) examinar e homorogar as conias e baranço anuar do exercício findo.

ART. 22o - A Assembléia Geral
convocada:

l) pelo Corrselho Diretor;
ll) pelo Conselho Fiscal;

realizar-se-á, extraordìnariamente, quando

lll) por requerimento de 1/5 dos associados do cENTRo /\ssoclATlvo quites
com as obrigações sociais.

ART' 23o - A convocação cla Assembléia Geral será feita por rneio cle edital afixadona sede do CENTRO ASSOCIATIVO e/oui publicado na imprensa, por circulares ououtros meios convenientes, no prazo mínimo de quinze cìias.

i
ART' 24o - Das Assembléias, serão baixadas atas, em livro próprio, ou em tolhajdigitalizadas refletinclo trelas as decisõeó tomaclas e que serão assinadas pelos
membros presentes

Seção tlt
DO (COhISE[.hIO ÐIR,ETOR

ART' 25o - o Conselho Diretor órgão responsável pela gestão administrativa do
INSTITUTO, será composto pelos seguintes membros:

l) Presidente;
ll) Vice-Presiclente;
lll) Primeiro Secretário ;

lV) Segundo Secretário;
V) Primeiro Tesoureiro;
Vl) Segundo Tesoureiro.

Parágrafo 1o - Os diretores serão eleitos êfi'ì reuflião da Assembléia Geral e seus
nomes submetidos a apreciação e aprovação pelos membros presentes.

Parágrafo 2o - o mandato do Conselho Diretor será de 4 (quatro) anos, podendo serreeleito somente por mais r-rm período,

,ART. 260 - Compete ao Conselho Diretor:

r)

il)
ril)
tv)

elaborar e submeter à Assemrrléia:Gerar a proposta de prog
executar a programação anual de atividades;
elaborar e apresentar à Assembréia Gerar o rerató
firmar convênios e parcerias com instituições públ
colaboração em atividades de interesse comum;

rio anual;
icas e privadas



v) admitir e demitir funcionários do cËNTRo ASSOClATlvo, podendo ainda'fazer contratações de pessoas ou de "rpr"* especiarizacras;vl) aprovar contratos e acordos a serem firmados com instituições públicas ouprivadas, nacionais e internacionais;
t", 

Ë:|]ïìf:er 
diretrizes para financiar as ativicrades iamparadas por este

Vlll) aprovar orçamentos, gastos e investimentos para o exercício seguinte;lx) promover ou autorizar o segmento das despesas e contas;x) emitir ordens Executiva. puru estabelecer as atividades de trabalho dosórgãos: administrativo, operaciona,r, financeiro, irriJi.o å-"ruãrl'bem como,a competência das funções dos seus gestores; 
,xl) o conserho Diretor é convocado e presidido pero presicrente;

Xll) o conserho reunir-se-á ordinariamente, a cada, quatro meses e,extraordinariamente, quancro convocado pero presidente; 
IXlll) as cleliberações do conselho Diretor serão ,tomadas por maioria nun"uiinferior a três, sempre corn a participação do pres¡centu; --' ¡¡¡q

Xtv)de cada reunião será ravrada atå, åm qr" 
" tärìã*.ru e os membrospresentes, assinarão, no rivro clu ern lista cre presenc, ,' 

'rv v v,

ART. 27o - Compete ao presidente

V) transferir e exonerar os titulares dos cargo S executivos, devendo apresentarao Conselho Diretor a justificativa das causas;
vt) nomear, promover, comissionar punir e demitir os empregados do CENTROASSOCIATIVO, conceclenclo licen:ças e abonando fa Itas, tudo de acordocom o determinado na legislação pertinente
vil) a Ssinar, juntamente com o Tesor-lreiro ou na sua ausênci

l) representar oficiarmente o cENTRo ASSocrATrvo, em juízo ou fora dere,podendo constitr-rir preposto ou procuradores; ' v¡¡¡ rur4v ut

lf) convocar e presidir as rer-rniões ordinária, 
" 

å*truordinárias;lll) fazer a convocação clas Assernbléias Gerais;lv) indicar ou somente aprovar os nomes que cJeverão cresempenhar asatividacfes de caráter executivo, devendo nó ".t;;, ,;;ï;'através .eato administrativo;

Vlll) decidir sobre assuntos, informancJo
Conselho Fiscal, o propósito da ação;

lX) exercer função executiva, descle que
justificada e aprovacla em Assembléia

Diretores preferencialmente ind Ìcaclo,
e acordos com entidades;

a dos
títulos, cheques, convên co tratos

aos pares do Conselh Direto â o

a sua necessidarJe, se
Geral.

,!



ART" 28o - Compete ao Vice_presidente:

l) colaborar com o presidente no exercício de suas funções;ll) substituir o presidente em suas ausências ou impedinrentos;lll) assumir o mandato em caso de vacância até o seu término;lv) exercer função execr¡tiva, cresde que a ,ru ;;;-,0;ä" -";a devidamentejustificada e aprovacra em Assemb,réia Gerar.

ART. 2go - Compete ao primeiro Secretário:

r) secretariar as reuniões do conselho Diretor e, quando requisitado, dasAssembléias Gerais;
ll) redigir as atas e providenciar os registros nos carlóriqs;lll) redigir os Editais, e Comunicados cla Entidade;lv) exercer o trabarho de pubricicrad" ; ;;rrgação cre eventos e demaisatividades do CENTRO ASSOCTATTVO; 

iv) exercer a função executiva, descle'que a sua necessidade seja devidamentejustificada e aprovada em Assernblréia Geral.

ART. 30o - Compete ao Segundo Secretário:

r)

il)
ril)
tv)

ART. 31o - Compete ao primeiro Tesoureiro

substituir o Primeiro secretário em,suas fartas e impecrimentos;
assumir o mandato em caso de vacância até o seu trårnrino;
colaborar com o primeiro secretário no exercício de suas funções;exercer função executiva, desde que a sua necessiderde seja devidamentejustificada e aprovacla em Assembléia Geral.

r)

il)
ilt)
tv)

exercer as funções atribuídas às atividades de finanças;
pagar as contas autorizadas pelo Fresidente em exeicício;
elaborar relatórios de receitas e despesas, sempru q.r",roricitados;
apresentar ao conserho Fiscar a escrituração da Ëntidade, incruindo osrelatórios de desempenho financeiro e contábir e sobre as operaçõespatrirnoniais;

v) apresentar, anLt
clo ano anterior;

almente, à Assernbréia Gerar, ô baranço contábir cjo exercício

Vl) exercer a guarda dos documentos relatjvos as ativicl ades da teVll) manter e controlar todo numerário em estabelecimen crédinformando semanalmente, ao presidente
d

, a moviment¿r ção d tas;Vlll) assin a r cheques e clemais títulos de valores juntamentê com
exercício;
exercer função executiva, cJescre que a sua necessidãde
jr,rstificada e aprovada em Assembléia geral. 

,-)rt
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ART. 32o - Compete ao Segunclo Tesoureiro:

l) substituir o primeiro Tesoureiro em suas fartas e impedimentos;ll) assumir o mandato, em caso cre vacância, até o seu término;lll) colaborar com o primeiro Tesoureiro no exercício de suas funções;lV) exercer função executiva, desde que a sua necessicfade seja clevidamentejustificada e aprovacla em Assembléia Geral. 
¡

Seção $V

Dü CühtsËH-tÖ FtscAL

ART' 33o - o conselho Fiscal é o órgão cle controle e fiscalizaçãodo cENTRoASSOCIATIVO e será eleito pela /\ssenrbl,éia Geral Ordinária para um período de 4(quatro) anos, podendo ocorrer recondirção por mais um períoclo.

Parágrafo 10 - o conselho Fiscal será constituído por três membros e seusrespectivos srrplentes, eleitos pela AssembJéia Geral. 
- '--' rrrv¡ ---ì

Parágrafo Zo

renumerados.
os mandatos dos membros do conserho Fiscar não serão

ART. 34o - Compete ao Conselho Fiscal:

l) reunir-se orclinariamente a
sempre que for necessário;

cada quatro meses e, extraordinariamente,

il)

ril)

DOS RËGUR$T$ Ë DÖ PATR¡MON¡Ö

ART. 35o - Para manter e administrar as suas atividades, ci cENTRoterá como meios de renda:
octAl-tvo

examinar, semestrarmente, as contas, rivros, registros e¡ demais documentosdo CENTRO ASSOCIATIVO e emitir parecer;
organizar, para divulgação, no encerramento clo exercí,c¡o fiscal, relatório deatividades e das demonstrações finranceiras e contábeis oa ent¡o;;;'deliberar, sempre que for imprescindiver, a contratação de auditoriasexternas independentes.

cApíTr.Jto flv

lv)

r)

il)
ilt)
lv)
v)

contribuições dos seus associacjos;
doações e legados;
resultados de implementação de projetos;
estabelecimento cJe convênios em forma de parceria;
formulação de eventos.



ART' 360 - o patrimônio será constituíclo, além dos possíveis rec;ursos relacionados
no artigo anterior, também por aquisição de bens móveis, imóveris, títulos, ações e
direitos.

ART' 37o - Em caso de dissolução do CENTRO ASSOCIATIVO e na hipótese dehaver resíduos patrimoniais, estes serão destinados as entidades congêneres sem
fins lucrativos e devidamente qr-rarificada junto aos órgãos púbricos.

.GApíTU[.T V

DA PRE$T,qÇÃo DË GONTAS

ART' 38o - Caberá ao CENTRO ASSOCIATIVO realizar a prestação de contas
dentro dos princípios fr-rnclamentais de contabilidade, bem como u o"ronrtr;iã"'äã
todos os recursos e bens cle origem pública, inclusive as certidões negativas de
clébito junto ao INSS e ao FGTS, estabelecidos pelo parágrafo únìco clo art. 70o da
Constituição Federal.

:

Ç,ô.PíîULO V[ 
i

DAS Dt$pöstçoËs GERATS

ART' 39o - O exercício das atividades terá início no primeiro di¿r útil de janeiro do ano
civil, e seu final no último dia útil de dezem:bro.

Parágrafo Único: As demonstrações financeiras após a apreciação do Conselho
Fiscal, e o relatório cJas ações clo exercício finclo, serão encarni¡hados para análise
e aprovação cla Assembléia Geral Orclinária.

ART' 40o - As resoluções estabelecidas nas Ordens Normativas e Executivas,formularão o Regimento Geral do centro Asqociativo, válido por tempo
indeterminado, e as suas revisões deverão ser devidamente fundamentadas.

ART' 41o ' No Regimento, além clas atribuições dos Diretores aqui definidas,
constará o elenco das atividades que cleverão ser execLrtivamente administraclas.

ART. 42o - o cENTRo l\ssoct,qÏvo AMtGos DA PRAÇA será extin S CASOS
legais ou por deliberação cla As embléia Geral, com votos cle pelo (doisS

terços) dos associ ados no pleno gozo cle :sêuS direitos, nomeando,
o liquidante

ART. 43o - As propostas de arterações estatutárias som

nto,

er
e

este
S

apresentadas ao Presidente e ao conselho Diretor, se detentoras cJ
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no mínimo, 113 de todos os membros integrantes, dando colm i

serem levadas a apreciação e aprovação da Assembléia Geral.l
de

ação
oa S SEUS

en ro dos dispositivos

ART. 44o - Existindo indícios devidamente ,fundamentados con
de bens ou recLrrsos de origem pública, os responsáveis serã
cargos, cabendo ao conselho Diretor tomar as providências d
legais.

Parágrafo Único: Em caso de exclusão de um membro diretor é clado ao mesmo
amplo direito de defesa em qualquer circunstância.

ART. 450 -

de forma e

o pedido de licença temporária, ou mesmo de clesligamento, deverá ser
scrita, endereçado ao presidente.

T - Os casos omis erão resolvidos pela Assembléia
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RËGIS

do CENTRO ASSOCIATIVO AMIGos DA
PRAçA, realizada em 27 de dezembro"de 20
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t
PESSOA.S J

Manaus - Amazonas

Ata da Assembléia Geral de Fun açao t-,, 
tÙ14
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08.

No vigésimo sétimo dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e oito, às L0:oo h, na

Praça Heliodoro Balbi - (Palácio Provincial), nesta cidade de Manaus, foi realizada uma
reunião para atender a carta -convite do senhorJosé das Neves pereira da Rocha, nos

seguintes termos: "Manaus, 16 de dezembro de 2008. Ao destinatário.Nesta,Ref,:

convite para fundação do cENTRo ASSoclATtvo AMIGOS DA pRAçA. L, pela presente,
I conuido v.sa para participar da Assembléia de fundação do centro em referência a
: realizar-se no dia 27 de dezembro do ano corrente, às 16:00 h, na praça Heliodoro

' sua presença, pois o enfoque do Centro é o de promover o Bem listar para todos os

cidadãos, sem qualquer tipo de discriminação. sem outro objetivo, subscrevo-me com
apreço e consideração. Cordialmente. José das Neves pereira da Rocha .,, Dando inÍcio
aos trabalhos, o senhor José afirmou a razão desta Assembléia, que é a de fundar o

cENTRo ASSoclATlVo AMlcos DA PRAçA. Para isso colocou em apreciação o nome do
sr' Luiz Ferreira da Mata para presidir a reuhião da Assembléia de fundação, o que foi
acordado pelos presentes. Após assumir a direção dos trabalhos, o mesmo convidou a

mim, Dourival dos santos Gonçalves para secretariá-lo. Em seguida o sr. Luiz Ferreira

i ot Mata colocou corno prioridade, a apreciação do Estatuto e depois o procedimento
para a eleição e posse da primeira diretoria do CENTRo.Mesmo achando o tempo
exíguo, mas como as pessoas que estavam presentes já tinham conhecimento do teor
do Estatuto, pediu que trocassem de opiniões sobre a finalidade do CENTRO e demais
aspectos pertinentes ao conteúdo do mesmo. Dando continuidade, o senhor
Presidente submeteu a votação dos artigos e parágrafos do Estatuto, tendo sido
aprovado por unanimidade, definindo dessa maneira, a criação do cENTRo
AssoclATlvo AMlGos DA PRAçA, com sede na Praça Heliodoro Balbi - (palácio
Provincial) - centro - cEp 69005-260 - Manaus - Amazonas. Depois o senhor
presidente solicitou que fossem formadas chapas objetivando o surgimento da
primeira diretoria do CENTRo. Para isso, concedeu um intervalo de quarenta minutos.
Após o intervalo, foi apresentada uma chapa única com a seguinte composição:
"Preside-nte: José das Neves Pereira da Rocha, brasileiro, identidade :1,1.L.517-0sEsEG,
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Bairro: Nossa senhora das Graças - Manaus - Am - cEp 69053-400. vice-presidente:
Walter Mello Salgado, brasileiro, identidade ¡e OO4OSgt_7 SESEG, CpF ¡e
OO1O243LZ/72, estado civil: casado, residente na euadra E casa 2 _ Conjunto
Manauense - Bairro: Adrianópolis Manaus - Amazonas - cEp 6g057.0L0. primeiro
secretário: Dorival dos santos Gonçalves, br.asileiro, identidade ne 0307064-6 SESEG,
cPF ne 052882072-91, estado civil: casado, residente na Rua Torné de souza, ns 01
Bairro: Lírio do vale 1 - Manaus - AM - cEP 69037-000 - segundo secretário: Edson
Barroso, brasileiro, identidade ne 0111992-3 - sEsEG, cpF ne 027060g02/34, estado
civil: casado, residente na rua vr ne 47 - conjunto Hiréia - Bairro: Redenção _ Manaus
-Amazonas - cEP 69090-008 - Primeiro Tesoureiro: Nagib Atala, brasileiro, identidade
ne 0169796-0 - SESEG, cPF ns ozz+lsaqßz/+ò, 

"rt"ao civir: desquitado, residente na
rua 5g, Quadra 122-8 - Bairro: cidade Nova - Amazonas - cEp 69094-400. segundo
Tesoureiro: vicente Parente de Araújo, brasileiro, identidade ne 0104180-0 - SESEG,
cPF ne 0020559L2f72, estado civil: casado, residente na Rua Rio purus 36 - casa L9,
Bairro: Nossa senhora das Graças Manaus - Amazonas - cEp69o53-400. primeiro
conselheiro Fiscal: José Brás de Lima, brasileiro, identidade ne 0466040-1 - sESEG, cpF
ne 032232722-97, estado civir: desquitado, residente na rua Lima Bacuri, ne 101,
Bairro: centro - Manaus - Amazonas - AM - cEp 69000-000. segundo conselheiro
Fiscal: vitório vidal, brasileiro, identidade ne 776.203- ssp-Ml cpF ns 734479g68/9L,
estado civir: casado, residente na rua rnácio Guimarães ne 55, Bairro: Educandus _
Manaus - AM - cEP ne69}70-210 Terceiro conselheiro Fiscal Manoel Morango,
brasileiro' identidade ns 0223806-3, cPF ns 074230gg2/72, estado civir: desquitado,
residente na rua euintino Bocaiuva, ns 21g-casa 4 Bairro: centro _ Manaus _ AM _
cEP 69005-L.0. prímeiro suprente: pauro Rogério Muniz de
identidade ne 226s784 -ss-pE, cpF ns zKo32oz3/49, estado civir

.,

Oliveira, brasileiro,

: solteiro, residente
na rua 44, ne 03 Bairro: parque 10 - Manaus _ AM _ cEp 69055_620. segundo
suplente: pauro Nogueira Lima, brasireiro, identidade ns 115930 SESEG_AM,GpF ns
017498972-53 estado civil: casado, residente na rua das Araras , r19 20, Bairro: ponta
Negra - Manaus - AM - cEp ne 6go77-000. Terceiro suprente: Zeine said
brasileiro, identidade ns 191533 - sEsEG-AM, cpF ne o274g3ooz_r5, estado

{
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Ruiz,

casado, residente na rua São José ne 53, Bairro: presid ente Vargas - Manaus _ A
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,-CEP 69025-260. A chapa em questão foi submetid a em plenário e aprovada
unantmidade. Com a palavra o Senhor presidente

mane¡ra entusiást¡ca, a const¡tu¡ção da Diretoria

da Assembléia confirmavã de

que iria dirigir o CENTRO
AssoclATlvo AMlGos DA PRAçA pelo período de 04 (quatro) anos, a parrir desta data,
conforme o estabetecido no parágrafo 2e do artigo 25e do Estatuto. No momento,
saudou a todos e os convidou para tomarem posse, pois começava ali, afirmou, o iniçio, -.'..'--/
dg um processo de trabarho, sempre buscando arcançar as metas que serão
estabelecidas' E sob os aplausos de todos, a Primeira Diretoria foi solenemente
empossada, com votos dos presentes de uma gestão fir:me e próspera. A seguir o
senhor Presidente da Assembléia deu a palavra ao senhor José das Neves pereira da
Rocha, Presidente recém ereito do cENTRo AssocrATrvo AMrcos DA pRAÇA que
agradeceu a grande responsabilidade que lhe foi confiada e afirmou que tudo farla,
juntamente com os demais pares da Diretoria, para consolidar os objetivos para os
quais o cENTRo foi criado. E prosseguiu: Disse que naquele momento, não deixaria
passar em branco, registrando os acontec¡mentos importantes vividos na praça

Heliodoro Balbi, mais conhecida como Praça da policia, desde a criação do clube da
Madrugada, celeiro de grandes nomes da intelectualidade amazonense, ao bate-papo
dos amigos sobre os mais diferentes temas da vida cotidiana da cidade e do país. As
figuras marcantes que fizeram estórias, o, truiuuntadores do pavilhão são Jorge, os
'!ovens" como eram chamados pelo velho José pina, å. ,rudor. ,.n"Àur,., ,;;

. tornou-se conhecido como café do Pina. E ainda os jogos e os sons emitidos pela
banda da policia militar, aos domingos, enchiam de alegria os corações dos
namorados' lmbuídos desse espírito finalizou o presidente, tudo faremos para manter,
ou mesmo nos aproximamos dos padrões de outrora. A palavra voltou ao presidente

Assembléia que, após pedir a nova diretoria providencias cabíveis para
regularizacão 'do cËNÏRo,r em cartório, franqueou a palavra aos presentes e, como
ninguém quisesse fazer uso, deu-se por encerrada a Assembléia da qual rne foi pedido
que lavrasse a presente Ata. Eu, Dorivar dos santos Gonçarves, ravrei-a que assino com
oP e te da Asse fundação, Senhor Luiz Ferreira da Mata, cabendo aos
de is membros fund assinarem em um livro a parte, constituído para este fim

C
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Ata da 5n Assembtreia Geral Ordinária do
CENTRO ASSOCIATIVO AMTGOS DA
PRAÇÁ., realÍzada lro dia 08 de Feveneino
de 2015

No oitar:o dia do môs de fevereiro de dois mil e quinze, às 19:80h, foi realizada a 5u

Assembleia Geral Ordinária do CENTRO ASSOCIA.TM AlffG-OS DA PRAç,A,

- C,AIP, em sua bcde social, para consolidar o seguinte proaedflmento:6Edital de
Convocação. De acordo com o que estabelecem os disposíûivqq estafutários de
cEr{TRO ASSOCTAïNO AMIGOS DA PR^{ÇA - CAF, fieäni cör¡ÿ0cádtrs ilir
senhores Diretorcs e demais membros associados para panticiparem da 5'
Ässemhleia Orclinária a nealizar-se no dia 08 de fevereiro de 201.5, em sede sua
social, na ruà José Ctrernente, no 500 - sala 315 - Manaus - Am, às 1.9:00h na
primcira convocação e na segunda, com qualquer número às l9:30h, para tratar
dos seguintes assuntos: a) Balanço admínistrativo e financeic'o¡ b) Fnojetos em
tramitação: c) Eleição e posse da nova diretoría: d) Ðiversos Manaus, 20 fevereiro
de 2013. José R.ocha" Fresidente'. Dando inicio aos trabanhos, o senhor Edson
lBarroso foi indicado para assumir a presidência da Assenbleia Geral E apés a sua
concordância, convidou a mim, Inaldo Craz Plácido para secretariá-Io. Ðe
irnediato, o Presiclente colocou o primeiro item do Edital em âpreciação. Em
scguida foi dada a panavra ao senhor José Rocha, Presidente do C,{P pana prestar
esclarecirnentos solrre o balanço e o desempenho administrativo e financeiro da
J0ntidadc, E assim se expressou: "pouca coisa mudou quanto as disponibilidades,
financciras, na prestação de contas retratada no balanço contábi[, ficou claro que a
pouca arrecadação ohtida foi conquistada por pequenas doações oriundas de unn
n¡innero rerluzido de aolaboradores que nos acompanham desde a fundação, o què
deu para saldar as despesas de rotina. As difìculdades continn¡am & Íncomodan
umâ Yez que os projetos elaborados por nós e encaminhados âos érgãos
interessados, todos ¡á foram devidamente analisados, e estão aguandando as
decisões finais parâ que a-ÿ suas execuções !ej{xû devÍdamente cumpridas,
Perrnanecemos em contatos frequentes com as Ëntidedes e örgãos nesponsåveis
pelo fechamento d.os contratos de parcerias. Dentre eles, o projeto r6ndosog nas
Praça", que foi encar¡rinhado a I)r'Edilene Melo, Presidente de Honra do Fundo
de Fronaoção Social do Estado do Amazonas, enn razão do demonstrado Ínteresse
dos técnicos daquele órgão, ao analisa-lo informalmentg uma yez que as diretrizes
do imenciunädõ Priljëtö prëtënden resgatår, suëiâtmëntë us [üusos *qüëcidos,
oferecendo-lhes opontunidades pâre uma melhor quatidade de vida. Da¡rdo
prosseguimento, o presidente da Assembleia Geratr, senhon Edson Barroso,
apresentou, após discussão e acordo, uma única chapa com a seguinte composição:
Presidente: José das l\eves Fereira da Rocha, Funcionário Fúhlico Aposentado;
brasileiros casado, identidade n" 0111¿õ17-0, SESSEGT C?F no t0751?602-82,
residente na rua Djalma Dutra n" l5GBairro Nossa Senhora das Graças-Manaus-
A.rn, CÐF 69053-400. Vice Fresidente: \ilalmir Braga Salgado, brasileiro, Engenhei
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ro Cilri}, c*.sâdo, irllentidade n" 881.65&.0 SESEG -,Artrr OPIF mo 337.238.932-87,
resirlcnte na Quadra E casa 2-Conjunto Manauense-Bairro ^{dlrianópolis-Manaus-,Am, CÍlF 69$57-0n0; Primeiro SecreLório: Inaldo iCruz Flácido, Industriário,
brasiìciro, casarÌo, rdentidaile n" 860.10$SESEG-An, cPF no 3093s2.292-72,
resirtr€hte üä Av. custa e s¡!ÿä, no 1140-eptu 405-bluco'88, cunjuüto Järdin Efäsit-
Eairro l{air.-CEP 6906&06GManaus-Am; Segundo Secretário : Edson Barroso,
Dcspachante, brasineiro, casado, identidade no olllgg2-3-sEsEc-4.m, cFF no
A27061802-34, re^sidente na rua VI ad 4,7, Conjunto Hiïéia-Bairro liledençãe
1Ýlanaus-,4,m, CEP 69069-008; Primeiro Tesqurc¡Ig;,;ÐEuflvg¡:Cgs.5gr¡tos
Çonça].ve1.F-.Ïnc.!9qánioPJ-4Þ|iç..oJbr19ileir'o'ffi.*&oaoe+e
SE-SFG, CtF li: os2A8?tV7?_:?1,".residei-te na Rüå-Tomé äe So*"a, no Ot-Bairro
I-íriò do Vale tr-l\{anaus-Am, CEP 69037-000; Segundo T'esoureiro: Vicente
Farente dc .Araújo, Funcionário Publico, brasileiro, casado, identidade no
0104180*{ÞSESEG-.{In, CPF n' 002055912-72, residente ¡¡a R,ua Rio Furus, 3G
casa 19, Bairro l{ossa Senhora das Graças-Manaus-^dm, CEF 69053-400; Frimeiro
Conscll;ciro Fiscal: ßenedito Vitório Vidal, Corretor de Imóvefi, brasileiro, casado,
identidarle n" 7I6.203-SSP-Mt, CPF no 734479E6*91, residente na Rua Inácio
Guimarãcs, no 55, tsairro Educandos-ManaurAm, cEp 69070-2lol segundo
Consetrheiro Fisca[: Manoel Morango, Comerciário, brasíleiro, desquitado,
identirlade n" 0223806-3-SESEG-An, CPF n' U7423O982-7U residente na Rua
Quintino rÌocaiuva, no 2l&casa 4-Bairro: Centro -Manaus-am, CEF 69ü)s.110;
Terceiro Conselheino Fiscal: Francisco Alves da Silva, Comerciante, brasileiro,
casarlo, identidade n" 0085370-4-SESEG-An, CPF n' 04330638?*72, residente na
Rua Cel. Cancliclo Mariano, 12 

^ 
- Bairro Centro-CEP 69020-3(XÞManaus-Am;

Frirnciro Consclheiro Suplente: \Magner .trosé Vasquez FloneÇ Empresário,
pcÌ'uano, soltcino, ñdentidade n" Y77ý297-J - CGPr/DTREX/ ElpF-pe, CpF n"
ffi8449472-53, rcsidente na Av. Timbiras, no 36/ casa O3-Bairro: Cidade Nova,
CEI) 69090-010; Segundo Conselheiro Suplente: João Moreina da Silvau
Comerci.antc, hrasileiro, casado, identidade no 849413-ssP..dne CpF no
4414846A2-87, rcsidlente na Rua X26 No ME 26, Conjunto Etdonado, bainno Farque
10, CÐP 69S50-0û05 h'Tanaus-Am¡ Terceiro Conselheiro Suplente: 7,eise Said Rui¡:¡
Carccreiro, brnsileiro, casado, identidade no l91533.sESEG^4,mu cpF no
4274%tA2-15, residente na Rua São JosÇ no 53, Bairro: Presidente Vargas, CEP
69û25-26{r-Manaus-Am. A chapa em questão foi submetida em plènário e
aprovarla por unaninnidade. Feito isto, o Fresidente da Assemhleia empossou os
etreitos, tendo infornnado âos mesmo que os seus mandatos terão a duração de
(quatro) anos' a panfin desta data. Em seguida, franqueou a palavra aos presentes
g como ninguérn se manifestou para farær uso da mesma, deu-se por encerrada a
Assemhleia da qua[ nne foi pedido que lavrasse a presente ata. Eu, Inaldo Cruz
Flácido, lavrei - a que assino corn o Presidente desta Assembleia, senhor Edson
lBarroso, cabendo aos demais membros assinarem em um lir¡ro a parte, eonstitufdo
para esfe firn"
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